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I - RELATÓRIO: 
 

O Centro de Ensino Técnico Grau T, localizado na Av. Estácio Coimbra, nº 736, São José, 

Carpina/PE, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco - CEE/PE, 

Credenciamento da Instituição para oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 

Autorização dos Cursos: Técnico em Segurança do Trabalho - Eixo Tecnológico: Segurança; 

Técnico em Administração e Técnico em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios. 

Em atendimento ao que determina a Resolução CEE/PE n° 1/2013 em seus artigos 16 e 17, 

estão apensos ao processo os documentos abaixo relacionados: 

 Ofício dirigido ao Presidente do CEE/PE, solicitando Autorização do Curso Técnico; 

 Requerimento ao CEE/PE; 

 Ato Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

 Nome Empresarial RTL - Cursos Técnicos EIRELI-ME; 

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

 Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço;  

 Regimento Escolar; 

 Projeto Político-Pedagógico; 

 Plano do Curso;  

 Cópias dos Diplomas e Certificados dos Docentes; 

 Política de Capacitação e de Remuneração da Instituição. 
 

 O presente processo foi protocolado na Secretaria Executiva de Educação Profissional - 

SEEP sob o n° 2105, em 19/08/2013. No dia 19/10/2013, através da Portaria SE nº 6899, foi 

formada a Comissão de Especialistas composta por: Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos 

(Coordenadora da Comissão), Fernanda Karla de Vasconcelos Dutra e Cintia Maria Leite N. Avelar 

(Especialistas Docentes) e Jairo Pereira Pinto (Representante do CREA), que realizaram visita in 

loco no dia 17/12/2013, tendo como finalidade avaliar as condições físicas para o Credenciamento 

da Instituição e a oferta dos Cursos: Técnico em Segurança do Trabalho - Eixo Tecnológico: 

Segurança; Técnico em Administração e Técnico em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios.  

 

 

II – ANÁLISE: 

 

A solicitação do Centro de Ensino Técnico Grau T, feita à luz dos ordenamentos legais, 

contém no Plano de Curso os itens abaixo relacionados:  
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A Justificativa – explica as razões da oferta do Curso, fundamentadas na necessidade de 

formação de Técnicos em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança; Técnico em 

Administração e Técnico em Logística – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios.  

Os Objetivos gerais respondem coerentemente às questões levantadas na Justificativa e prevê 

as possíveis experiências de aprendizagem. 

Os requisitos de acesso estão de acordo com os critérios específicos para o ingresso do curso 

de forma concomitante e subsequente e escolaridade mínina no 2º ano do ensino médio. 

O Perfil Profissional define as atividades profissionais dos Técnicos de Nível Médio em 

Administração, em Logística e em Segurança do Trabalho. 

A Organização Curricular quanto à carga horária dos Cursos: Técnico em Administração e 

Técnico em Logística será cumprida em 18 meses para cada curso e a carga horária do Curso 

Técnico em Segurança do Trabalho será cumprida em 24 meses. 

O Currículo contempla as competências em observância às Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os Cursos: Técnico em Administração e Técnico em Logística – Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios e Técnico em Segurança do Trabalho - Eixo Tecnológico: Segurança, dispondo, nas 

ementas, conteúdos programáticos, bases tecnológicas e bibliografias básicas para cada disciplina.  

O Estágio Supervisionado tem como objetivo proporcionar a preparação para o trabalho 

produtivo e para a vida cidadã do educando, sendo desenvolvido em ambientes de trabalho que 

envolvam atividades relacionadas com a natureza do curso, nos termos da legislação vigente. 

   

 

  MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

Módulos Componentes Curriculares 

Carga 

Horária 

Teórico-

Prática 

 

 

 

Módulo I 

 

Fundamentos de Segurança e 

Saúde no Trabalho 

Legislação Aplicada à Saúde e Segurança do Trabalho  60 

Introdução à Ética 20 

Informática Aplicada 40 

Português Instrumental 50 

Desenho Técnico 52 

Estatística Aplicada à Segurança no Trabalho 40 

Investigação e Análise de Acidentes 40 

Carga Horária Total do Módulo I 302 

 

 

Módulo II 

 

Segurança e Saúde do Trabalho 

nos Processos Produtivos 

Técnicas de Prevenção e Combate a Incêndio 60 

Patologia Ocupacional e Programa de Saúde 40 

Higiene Ocupacional – Riscos Físicos 60 

Medidas de Proteção Coletiva e Individual no Trabalho 40 

Técnicas de Segurança na Indústria  60 

Ergonomia Aplicada 40 

Noções de Atendimentos Pré-Hospitalar; Primeiros 

Socorros  

32 

Carga Horária Total do Módulo II 332 

 

 
 

 

Módulo III 

 

Técnicas de Segurança na Agroindústria 40 

Técnicas de Segurança na Construção Civil 50 

Técnicas de Segurança Aplicada à Logística 30 

Fundamentos de Gestão Ambiental 56 
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Técnicas de Segurança e Saúde 

no Trabalho 

Higiene Ocupacional – Riscos Químicos e Biológicos 40 

Teoria do Seguro, Patrimônio e Auditoria  28 

Comportamento Humano e Psicologia do Trabalho 40 

Carga Horária Total do Módulo III 284 

 

 

Módulo IV 

 

Gestão de Segurança e Saúde no 

Trabalho 

Sistema de Gestão em Segurança e Saúde no trabalho 44 

Segurança na Indústria de Petróleo e Gás 40 

Controle de Perdas e Gerenciamento de Riscos 56 

Sistema de Gestão de Qualidade 40 

Fundamentos da Administração 28 

Liderança e Empreendedorismo 28 

Programas de Treinamento 46 

 Carga Horária Total do Módulo IV 282 

Carga Horária Total 1200 
Conforme a Resolução CNE/CP Nº 1/2012, a disciplina Educação em Direitos Humanos será trabalhada 

transversalmente, tratada interdisciplinarmente por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos cabíveis a cada 

disciplina.  

 

MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Módulos Componentes Curriculares 

Carga 

Horária 

Teórico-

Prática 

 

 

 

Módulo I 

 

Formação Básica e 

Introdutória 

Introdução à Ética  20 

Empreendedorismo 40 

Responsabilidade Socioambiental das Empresas 40 

Informática Aplicada 40 

Português Instrumental 32 

Estatística Básica 40 

Planejamento e Produção 40 

Noções de Logística 20 

 Carga Horária Total do Módulo I 272 

 

 

Módulo II 

 

Gestão de Pessoas e 

Suprimentos 

Introdução à Administração e Marketing 60 

Noções de Legislação Trabalhista e Previdenciária 32 

Psicologia Aplicada ao RH 36 

Gestão da Qualidade 40 

Cargos, Salários e Benefícios 32 

Recrutamento e Seleção de Pessoal 32 

Administração de Materiais 36 

 Carga Horária Total do Módulo II 268 

 

 

 

 

 

 

 

Módulo III 

 

Contabilidade Básica e Gerencial 44 

Contabilidade de Custos 32 

Contabilidade Fiscal / Legislação Tributária  32 

Economia e Mercado 40 
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Gestão Contábil e Financeira Administração Financeira 36 

Análise de Balanço 40 

Matemática Financeira 36 

 Carga Horária Total do Módulo III 260 

Carga Horária Total 800 
Conforme a Resolução CNE/CP Nº 1/2012, a disciplina Educação em Direitos Humanos será trabalhada 

transversalmente, tratada interdisciplinarmente por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos cabíveis a cada 

disciplina.  

 

MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA 

 

Módulos Componentes Curriculares 

Carga 

Horária 

Teórico-

Prática 

 

 

 

Módulo I 

 

Formação Básica e Introdutória 

Introdução à Ética  20 

Empreendedorismo 40 

Responsabilidade Socioambiental das Empresas  40 

Informática Aplicada 40 

Português Instrumental 32 

Estatística Básica 40 

Planejamento e Produção 40 

Noções de Logística 20 

 Carga Horária Total do Módulo I 272 

 

 

Módulo II 

 

Gestão em Logística 

Logística de Mercados / Processos de Suprimentos  44 

Logística Internacional 36 

Gestão de Pessoas 32 

Custos Logísticos 40 

Administração de Materiais 36 

Logística Empresarial 32 

Matemática Financeira 36 

 Carga Horária Total do Módulo II 256 

 

 

Módulo III 

 

Gestão em Armazenamentos, 

Transporte e Distribuição 

 

Gestão em Armazenamentos, Transporte e Distribuição 60 

Tecnologia e Automação em Logística 32 

Logística Reserva 32 

Gestão de Estoques 40 

Higiene e Segurança do Trabalho 32 

Legislação Aplicada 36 

Gestão da Qualidade 40 

 Carga Horária Total do Módulo III 272 

Carga Horária Total 800 
Conforme a Resolução CNE/CP Nº 1/2012, a disciplina Educação em Direitos Humanos será trabalhada 

transversalmente, tratada interdisciplinarmente por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos cabíveis a cada 

disciplina.  

 

 

Os critérios de avaliação estão focados na avaliação contínua e sistemática, identificando as 

dificuldades de aprendizagem para que não haja prejuízo ao estudante. Para aprovação do estudante, 

é exigida a nota 7,0 (sete) em cada componente curricular, bem como a frequência mínima igual ou 

superior a 75% da carga horária prevista para cada módulo.  

Ao estudante que não demonstrar domínio das competências, serão oferecidos estudos de 

recuperação, sendo exigida a nota 6,0 (seis) para aprovação após recuperação final. 
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A Entidade apresentou os Planos de Carreira Docente e de Capacitação dos Professores e 

Técnicos.  

De acordo com o Relatório da Comissão de Especialistas, a estrutura da Unidade Escolar é 

adequada e dispõe de 03 (três) pavimentos. No térreo, está a recepção e nos 1º e 2º andares os 

ambientes de aprendizagens, tais como, secretaria, diretoria, sala dos Professores, sala da 

coordenação pedagógica/curso, 14 salas de aula, biblioteca e laboratório de segurança do trabalho e 

de informática. Há banheiros e sanitários masculinos e femininos e adaptados para pessoas com 

deficiência. As salas de aula dispõem de espaço físico que atende, em sua maioria, 45 alunos, são 

climatizadas, contêm quadro branco e mobiliário em bom estado de conservação. A iluminação é 

natural e artificial.     

A Escola em tela atende ao que dispõe à Lei Federal nº 10.098/2000 de acessibilidade.  

 
 

III - VOTO:  
 

Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis ao Credenciamento da 

Instituição para a Oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio pelo prazo de 05 (cinco) 

anos e à Autorização dos Cursos: Técnico em Segurança do Trabalho - Eixo Tecnológico: 

Segurança; Técnico em Administração e Técnico em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios, a serem ministrados no Centro de Ensino Técnico Grau T, localizado na Av. Estácio 

Coimbra, nº 736, São José, Carpina/PE, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir da publicação da 

Portaria no Diário Oficial do Estado. 

Este é o voto. Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação e Esportes de 

Pernambuco. 

 
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2014. 
 

 PEDRO NUNES FILHO – Presidente em Exercício  

VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES - Relatora  

ANA COELHO VIEIRA SELVA 

JOSÉ FERNANDO DE MELO 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA  

MARIA IÊDA NOGUEIRA 

REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO 
 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 11 de agosto de 2014. 

 

 

Maria Iêda Nogueira 

Presidente 
SHIRLEY 


